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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

omeia o conselho municipal de Assistência     Social de Mauá da Serra 
e da outras providencias. 

O prefeito municipal, de Mauá da Serra, Estado do Paraná, Sr. Hermes Wicthoff, no uso de suas atribuições legais e com base 
na lei municipal nº184/2011, de 09/05/2011,  

HERMES WICTHOFF 
Prefeito
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Comitê municipal do Programa Família Paranaense deste município de Mauá da Serra

Comitê local do Programa Família Paranaense deste Município de Mauá da Serra

HERMES WICTHOFF 
Prefeito
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COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TINTAS E OUTROS MATERIAIS DE PINTURA PARA REALIZAÇÃO DOS REPAROS NECESSÁRIOS DO PRÉDIO 
QUE ABRIGA A PREFEITURA. Com fulcro nas informações constantes na dispensa 07/2017 e do processo administrativo nº 10/2017 ante as 
justifi cativas, que se embasaram no inciso v art. 24, da lei Federal nº 8.666/93 o Prefeito resolve dispensar a exigência de licitação considerando 
que o objeto é necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e menor desembolso possível, destarte, isentando o Município 
de qualquer lesão ao erário e à  moralidade publica.
 Dê -se à publicidade legal.
    Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 31 de Janeiro de 2017

HERMES WICTHOFF
PREFEITO

               
PORTARIA Nº 066/2017.

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei.

      
      R E S O L V E:

      EXONERAR, a pedido em 01/02/2017, o Sr. ADÃO DA SILVA, portador do CPF nº 337.414.099-
87 e RG nº 1.436.334-3 SSP/PR, do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

    Comunicações necessárias.

      Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de Janeiro 
de 2017. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito
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